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CARTA-CIRCULAR Nº 824 

Documento normativo revogado pela Circular 965, de 17/10/1985. 

Documento normativo revogado pela Carta-Circular 2.823, de 13/11/1998. 

Aos Bancos de Desenvolvimento 

Em decorrência das disposições da Resolução nº 761 e da Circular nº 731, ambas 

de 14.09.82, que estenderam o recolhimento compulsório aos depósitos a prazo, fica instituída no 

Plano Contábil dos Bancos de Desenvolvimento - CODES a conta "1.05.25.00.1 - BANCO 

CENTRAL - RESERVAS BANCÁRIAS EM TÍTULOS", destinada a registrar os referidos 

recolhimentos efetuados à ordem do Banco Central. 

2. Em conseqüência, encontram-se anexas as folhas necessárias à atualização do 

referido Plano Contábil. 

Brasília (DF), 28 de outubro de 1982 

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E AUTORIZAÇÕES BANCÁRIAS 

Francisco Derval Gadêlha da Rocha 

CHEFE Substituto 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=1985&numero=0965
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=c_circ&ano=1998&numero=2823


PLANO CONTÁBIL DOS BANCOS DE DESENVOLVIMENTO – CODES 

Capítulo 2 – Elenco de Contas 

Circular nº 393, 27.09.78 

TÍTULO: BANCO CENTRAL - DEPÓSITOS EM MOEDAS ESTRANGEIRAS 

Nº CÓDIGO: 1.05.20.00.6 

POSICIONAMENTO: ATIVO CIRCULANTE - Créditos Diversos 

FUNÇÃO: Registrar, pelo equivalente em cruzeiros, os depósitos em moeda 

estrangeira, efetuados junto ao Banco Central, decorrentes da não aplicação, em operações de 

repasse, de recursos oriundos de empréstimos externos. 

FUNCIONAMENTO: Debitada pelos depósitos efetuados; 

Creditada pelos levantamentos. 

SUBTÍTULOS: 

OBSERVAÇÕES: 



PLANO CONTÁBIL DOS BANCOS DE DESENVOLVIMENTO – CODES 

Capítulo 2 – Elenco de Contas 

Circular nº 824, 28.10.82 

TÍTULO: BANCO CENTRAL - RESERVAS BANCÁRIAS EM TÍTULOS 

Nº CÓDIGO: 1.05.25.00.1 

POSICIONAMENTO: ATIVO CIRCULANTE - Créditos Diversos 

FUNÇÃO: Registrar os depósitos compulsórios à ordem do Banco Central, feitos 

mediante vinculação de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

FUNCIONAMENTO: Debitada pelos depósitos efetuados; 

Creditada pelas liberações e resgates. 

SUBTÍTULOS: 

OBSERVAÇÕES: 



PLANO CONTÁBIL DOS BANCOS DE DESENVOLVIMENTO – CODES 

Capítulo 2 – Elenco de Contas 

Circular nº 393, 27.09.78 

TÍTULO: BANCO COMERCIAL - CONTA DE MOVIMENTO 

Nº CÓDIGO: ATIVO:1.03.07.00.9 

PASSIVO: 4.03.07.00.0 

POSICIONAMENTO: ATIVO CIRCULANTE e PASSIVO CIRCULANTE - 

Relações Interbancárias e Interdepartamentais. 

FUNÇÃO: Registrar os débitos e créditos resultantes da movimentação de 

recursos entre a carteira e o banco comercial. 

FUNCIONAMENTO: Debitada pela dotação estatutária e os recebimentos 

efetuados pelo banco comercial por conta da carteira; 

Creditada pelos pagamentos efetuados pelo banco comercial por conta da carteira 

de desenvolvimento. 

SUBTÍTULOS: 

OBSERVAÇÕES: Esta conta é de uso exclusivo da carteira de desenvolvimento 

dos bancos comerciais. 


